
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 005, DE 12 DE MAIO DE 2011

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Vigésima 

Primeira Reunião Ordinária, realizada nos dias 11 e 12 de maio de 2011, no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho 

de 2006, e 

considerando o amplo contingente de trabalhadores rurais brasileiros que vivem 

em condições precárias e com limitado acesso às políticas de seguridade social;

considerando a longa história de luta dos movimentos sociais por melhoria das 

condições de vida das populações de campo e floresta;

considerando que “O Grito da Terra Brasil ocorre desde 1995 e constitui-se em um 

momento de grande mobilização dos trabalhadores e trabalhadoras rurais do Brasil na luta por 

seus direitos.”

Vem a público:

Aplaudir o Grito da Terra Brasil 2011, por reconhecer a importância dos povos do 

campo para a sociedade brasileira e a grande legitimidade do pleito destas populações e de 

suas entidades representativas pela ampliação de seus direitos de cidadania. 

Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Vigésima Primeira 

Reunião Ordinária.

  


